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EXMO. SR .  DR . JUIZ DE DIREITO DA 4ª  VARA EMPRESARIAL DO 

FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE 

JANEIRO  

 
 
 
 
 
 
 
P roces so  n º  0141112-22 .2018 .8 .19.0001  
 
 
 
 
 
 
 

  A ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL  da recuperação j udi c i a l  da 

empresa  COMPANHIA FEDERAL DE FUNDIÇÃO ,  devidamen te  

nomeada po r  e s te  douto  Juízo ,  vem,  nos  termos do  ar t i go  22 ,  I I ,  c ) ,  da Lei  

11 .101/2005 ,  apresen tar  s eu   

 

 

 

 

 

 

 

 
RELATÓRIO CIRCUNSTANCIADO DA  SITUAÇÃO ECONÔMICO - 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

32 º  RELATÓRIO MENSAL DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL  
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1 .  A fim de con fer i r  ao s  cr edo res  e  in ter ess ados  uma ma ior  f ac i l idade  

e  t r ansparênci a  na ob tenção das  da tas  e  prazos  ine ren tes  à  presente  R .J . ,  a  

A .J .  ap re sen ta  abaixo  quadro  s in té t ico  com es tas  in formações ,  que  s er ão  

a tua l iz adas  con fo rme o s  avanços  da  recuperação  j ud ic i a l :  

Cronograma Processual 

Processo nº: 0141112-22.2018.8.19.0001 

Recuperanda: Companhia Federal de Fundição 

Data Evento Lei 11.101/05 

15/06/2018 Ajuizamento do pedido de recuperação   

10/07/2018 Deferimento do pedido de recuperação 
art. 52, I, II, III, IV e V e 
§1º 

03/08/2018 Publicação do deferimento no D.O.   

10/09/2018 Publicação do 1º Edital do devedor art. 52, §1º 

25/09/2018 
Fim do prazo para apresentar habilitações e 
divergências ao AJ (15 dias da publicação do 1º 
Edital) 

art. 7º, §1º 

04/10/2018 
Apresentação do Plano de Recuperação ao Juízo 
(60 dias após publicação do deferimento da 
recuperação) 

art. 53 

29/11/2018 
Publicação de aviso sobre o recebimento do PRJ no 
D.O. 

art. 53, § Único 

29/12/2018 
Fim do prazo para apresentar objeções ao PRJ (30 
dias após a publicação do 2º Edital ou 30 dias após 
a publicação do aviso de recebimento do PRJ) 

art. 53, § Único e art. 55, 
§ Único 

29/11/2018 
Publicação do Edital pelo AJ - 2º Edital (45 dias 
após apresentação de habilitações/divergências) 

art. 7º, §2º 

09/12/2018 
Fim do prazo para apresentar impugnações ao 
Juízo (10 dias após publicação do 2º Edital) 

art. 8º 

14/03/2019 
Publicação do Edital de convocação para votação 
do PRJ - AGC (15 dias de antecedência da 
realização da AGC) 

art. 36 

29/03/2019 1ª Convocação da Assembleia Geral de Credores art. 36, I 

05/04/2019 2ª Convocação da Assembleia Geral de Credores art. 36, I 

07/12/2018 
Prazo limite para votação do PRJ em AGC (150 dias 
após do deferimento da recuperação) 

art. 56, §1º 

15/07/2019 Sentença de homologação do PRJ art. 58 

02/08/2019 
Publicação de aviso aos credores sobre a 
homologação do PRJ 

 

DADOS RELEVANTES DA RECUPERAÇ ÃO JUDICIAL  
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02/08/2021 
Fim do prazo de recuperação judicial, se cumpridas 
todas as obrigações previstas no PRJ (2 anos após a 
concessão da recuperação judicial) 

art. 61 

      - Eventos Ocorridos 
   

     - Data estimada 
  

* A cont ag em dos  p razos  dev e  ob se rva r  a  reg r a  p rev i s ta  n a  d ec i s ão  de  f l s .  8 53 .  

 

 

 
 
 

2 .  No di a 16/07/2019,  o  d .  Juízo  Unive rs a l ,  em f l s .  1 .796/1 .797 ,  

p ro fe r i u s en tença homologando  o  p l ano  de r ecuperação j ud ic i a l  apresen tado 

pe l a  Recuperanda  e  de terminando  a  publ ic ação  de  Avi so  aos  Credores  no 

molde  apresen tado  por  e s ta  Admin is tr ação  Judi c i a l  em f l s .  1 .767 ,  que fo i  

pub l ic ado no d i a  02/08/2019,  no Diár io  de Jus t iç a El e trôn ico ,  e  nos  d i a s 

10/08/2019  e  11/08/2019  em jo rna l  de  g r ande c i rcu l ação ,  pe l a  recuperanda .  

 
3 .  Em complemen to  e  buscando con fe r i r  máx ima  publ i c i dade  e  

t r an sparênc i a  aos  c redo res  em re lação  à homo logação  do p l ano ,  bem como 

em re l ação  às  p rovidênci as  a  se rem ado tadas  para  o  r eceb imen to  dos  s eus  

c rédi to s ,  de  modo  a  con fe r i r  maio r  e fe t i v i dade à  f a se  de cumprimen to  do 

P .R .J . ,  a  A .J .  env iou ,  no  d i a  07/08/2019 ,  c ar ta s  aos  c redores  l i s t ados ,  

p re s tando ta i s  in fo rmações  e  o s  meio s  de comuni cação a  s er em 

cons ide rados .   

 
4 .  Foram,  ao  todo ,  216  (duzen tos  e  dezes se i s )  c ar ta s  envi adas ,  

l evando- se  em con ta  o s  endereços  ap re sen tados  pe l a  recuperanda  na fa se  

in ic i a l  do  p roces so .  

 
5 .  No in íc io  do mês de se tembro/2019 ,  a  Recuperanda começou a 

r ea l iz a r  os  pagamen tos  da p r ime i ra  parce l a  aos  c redores  da  c l a sse  I ,  va l endo 

aqu i  d ize r  que ,  em re lação  ao  cumprimen to  do  P .R .J . ,  a  Recuperanda 

in fo rmou que :  

STATUS DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL  
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“Dev i d o  ao s  impac t o s  do  COVID -19,  a  CFF su sp en d eu  m om en t an eam en t e  

t o d o s  o s  pa gam en t o s  qu e  v inha f az endo  an t e s  d o  v en c im en t o ,  c om o é  o  c a s o  

da s  par c e l a s  do s  c r e d or e s  t r aba lh i s t a s  qu e  v in ham  s en do  pa ga s  m en sa lm en t e ,  

d e  f o rma  ad i an t ada .  

 

L embramo s qu e  o  PRJ  apr ov ado  em  AGC e homo lo gado  p e l o  j u í z o  d i s p õ e  

qu e  o  pa gam en to  d o s  c r e do r e s  t r aba lh i s t a s  p od e  s e r  pa gar  em  a t é  12  m e s e s ,  

c o n t ado s  da dat a  pu b l i c a çã o  da d e c i s ão  qu e  h omol o g ou  o  PRJ ,  qu e  o c o r r eu  

em  02/08/2019 .  

 

D e s t a  f e i t a ,  a  CFF t em at é  02/08/2020 par a  qu i t ar  o  pa gam en t o  d o s  

c r e d o r e s  t r aba lh i s t a s ,  n a f o rma  d o  PRJ. ”  

 

6 .  Cabe d iz er  que a recuperanda requereu ,  nos  au tos  do processo  de  

r ecuperação j udic ia l ,  a  re t i f i c ação  de 52 c rédi tos  l i s t ados  na c l as se  I  da 

r e l ação  de  c redores ,  a l egando que ta i s  c rédi tos  e r am in teg rados  por  ve rbas  

supos tamen te  não submetidas  à  r ecuperação j udic i a l  ou t i tul a r iz adas  pe lo  

c redo r  tr abalh is ta ,  t a i s  como FGTS ,  mul ta  de FGTS,  Con tr ibui ção  

p revidenci ár i a ,  IRPF,  honorár ios  advoca t íc ios  e  cus tas  j udic i a i s .  

 

7 .  Sobre  ta l  p le i to  a  A. J .  j á  se  mani fe s tou,  às  4 .489/4 .510 ,  ind icando  

as  ve rbas  que ,  no  s eu  en tender ,  s ão  pas s í ve i s  e  impas s í ve i s  de  exc lusão ,  

mani fe s tando -se  favorave lmen te  à  conces são  de tu te l a  de  urgênci a ,  a  f im de 

evi ta r  even tua l  p agamen to  indevido p e l a  recuperanda ,  a té  que se  ouçam 

todos  os  c redores  que ter ão  s eus  cr édi tos  modi f i c ados .  

 

8 .  No d ia  03/08/2020 ,  em f l s .  4 .559/4 .567 ,  a  Recuperanda  

ap resen tou o s  poss í ve i s  cenár ios  que  in f luenci am di re tamen te  no 

cumprimen to  do  P .R .J .  r e l a t i vo  à  c la ss e  I  –  T rab alh i s ta s ,  bem como 

in fo rmo u o  pagamen to  da  parce l a  in con trover sa  que a inda  e s tava  penden te  

de cumprimen to ,  con forme comprovan te s  de  f l s .  4 .606/4 .650 .  
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9 .  Este  d .  Juízo  suspendeu  temporar i amen te  o  pagamen to  das  ve rbas  

r e l a t i vas  à  con tr ibuição  prev idenc i ár i a  ( INSS ),  impos to  de renda ( IRPF),  

cus tas  p roces sua is ,  FGTS e  mul ta  de FGTS e  honorár io s  advoca t íc ios  

in c luídas  no  crédi to  dos  cr edo res  t r aba lh is ta s  l i s t ados ,  a tr avés  das  dec isões  

de f l s .  4 .710/4.711 ,  i t em 3 e  4 .883/4.884 ,  i t em 4 ,  de terminando a in t imação 

dos  c redores  a fe tados .  Conf i r a - se  o s  te rmos  das  re fe r i das  dec isões :  

 

 

 

 

 

10 .  Des ta fo rma ,  encon tr a -s e  suspenso o  pagamen to  das  r e fe r idas  

ve rbas  e  penden te  de  dec i s ão  judic i a l  a  ques tão  r e l a t i va à  re t i f i c ação  de 52 

c rédi to s  l i s t ados  na c l as se  I  da r e l ação  de cr e do res  ( f l s .  3 .747/3.765 ,  

4 .453/4 .455 e  4 .559/4 .567 ) ,  cuj a  mani fes tação  da Admin i s tr ação  Judi c i a l  

acerca do tema fo i  aco s tada em f l s .  4 .489/4 .510 .  
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11 .  No d ia  11/12/2020 ,  e s te  d .  Juízo  homologou o  re sul tado  do 

cer tame r ea l iz ado para aquis i ç ão  do imóvel  de  p rop r iedade  da  CFF 

compos to  pe lo  ter reno l i v re  e  desembaraçado ,  reg i s t r ado  na matr ícul a  nº  

218462,  do  8 º  Se rv iço  Regis t r a l  de  Imóvei s  da  Cap i ta l  do  Es tado  do  Rio  de 

J ane i ro ,  s i tuado  na  Avenida  Corone l  Ph id i as  Tavora ,  n°  321,  Parque 

Columbi a ,  Pavuna,  R io  de  J ane i ro/RJ ,  dec l a r ando  como  vencedora  a  

p ropos ta  da  PORTO  MAIS FOMENTO COMERCIAL EIRELI ,  

de te rminando a in tegra l  e fe t ivação  do  negócio .  O valo r  da p roposta  fo i  de  

R$  10 .500.000 ,00 (dez  mi lhões  e  qu inhen tos  mi l  r ea i s )  ( f l s .  5 .279 ) .  

 
12 .  A empresa  PORTO MAIS  FOMENTO  COMERCIAL EIRELI 

comprovou nos  au to s  o  pagamen to  do  valor  re feren te  à  aquis iç ão  do  imóvel ,  

r equerendo a  exped ição  da  r espec t i va car ta  de  ar rematação  ( f l s .  5 .351 ) .  

 
13 .  Nes te  s en t i do ,  à s  f l s .  5535 ,  an te  a  comprovação  do  reco lh im en to  

das  cus tas  e  do pagamen to  i n teg ra l  da  p ropos ta  fo rmul ada  pe l a  empresa 

PORTO MAIS ,  o  d .  Juí zo  Un iver s a l  de terminou a expedi ção  da ca r ta  de 

a r rematação  e  do  o f í c io  ao  8º  RGI do  Rio  de  J ane i ro .  

 
14 .  Por f im,  des taca -s e  que a Admin is t r ação  Judi c i a l  em f l s .  

5537/5551,  r e i te rou  seu  pos ic ionam en to  pe l a  neces s idade  de  manutenção 

das  verbas  de FGTS ( inc luindo -se  a  mul ta  de FGTS) e  sua não opos ição  

quan to  à exc lusão  das  ve rbas  r e l at i vas  ao  INSS,  IRPF e  cus tas  dos  cr éd i tos  

l i s t ados  na  c l a sse  I ,  r equerendo,  den t re  out r as  providênci as ,  a  dec i s ão  f in a l  

sobre  tema .  

 
15 .  Nes te  s en t i do ,  em 07/04/2021,  o  d .  Ju ízo  Unive rs a l ,  às  f l s .  

5 .827/5 .828 profer i u a  seguin te  dec is ão  sobre  a  ques tão  re lac ionada ao  

FGTS e  às  ve rbas  incon troversas  devidas  aos  c redo res :  
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16 .  Em re l ação  ao  i tem 1,  c umpre informar que a Recuper anda  a inda  

não  fo i  i n t imada  da  re fe r i da dec i são  e ,  po r tan to ,  o  prazo  con fe r ido  pe l o  d . 

Ju ízo  da Recuperação Judi c i a l  n ão  teve in íc io .  

 

17 .  No tocan te  ao  i t em 2 da  r e fe r ida dec is ão ,  in forma - se  que no  d i a  

23/03/2021 ,  o  r e l a tor  do  ag ravo  de ins t rumen to  n º  0075666 -

07 .2020 .8 .19.0000 ,  de te rminou sua  i nc lusão  em pauta  para  j u lg amen to ,  

v i s ando dec id i r  a  ques tão  da concur sal i dade das  ve rbas  r e l a t i vas  ao  FGTS.  

 
 

11 .   

12 .   
 

18 .  Buscando se  a tual iz a r  com re l ação  às  a t i v idades  da  r ecuperanda  e  

ve r i f ic a r  sua operac iona l idade ,  a  Admin i s tr ação  Judic ia l  encaminhou ,  no 

in íc io  do co rren te  mês  (Doc.  nº  01 ) ,  cor re spondênc i a à  Recuperanda  

so l ic i t ando  in fo rmações  operac ionai s ,  con tábei s  e  f in ance i r as ,  não  tendo  a 

r ecuperanda ap resen tado a té  o  momento .  

 

19 .  Além dis so ,  a tendendo à  Recomendação  72/202 0  do Conse lho 

Naciona l  de  Jus t iç a (CNJ ) ,  a  Admin is t r ação  Jud ic i a l  na  busca pe l a 

padroni zação  dos  r e l a tór ios  mensais  e  pe l a  e fe t i v idade  da p re s tação  

j u r i sd ic ional ,  t ambém encaminhou à Recuperanda o  formul ár io  con tido  no 

Anexo  I I  da  re fer i da recomendação  (Doc.  nº  02) .  Todavi a ,  a  Recuperanda  

a té  a  p re sen te  da ta não  apresen tou suas  r espos ta s .  

DAS ATIVIDADES DA RECUPERANDA  
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RELATÓRIO DE ANDAMENTOS PROCESSUAIS  

 

 
20 .  Garan tindo  a  s i s tematiz ação  de  informações  de  modo  tr ansparen te  

e  ob je t ivo  para consu l ta  dos  cr edo res ,  Min i s té r io  Públ i co  e  des te  d .  Ju ízo ,  

de  modo  a  fomen tar  a  tr ansparênc i a  na condução  do proced imen to  

r ecuperac ional ,  es ta  A .J .  apresenta  anexo seu “Re la tór io  de  Andamen tos  

Proces sua is” .  (Doc.  nº  03 ) .  

 
  

RELATÓRIO DE INCIDENTES PROCESSUAIS  

 
  

 
21.  A A .J .  ap resen ta  s eu  Rel a tó r io  de  Inc iden te s  Processuai s ,  h aj a  

v i s ta  te rem s ido  ap resen tadas  hab i l i t ações  e  impugnações  de  cr édi to  -  

au tuadas  em apar tado ao  processo  de  r ecuperação j ud ic i a l  em ep í gr afe  ( Doc.  

nº  04 ) .  

*  *  *  
 

22 .  Sendo  ass im,  a  f im de con fe r i r  cumpr imen to  ao s  termos do ar t igo  

52 ,  IV ,  da  Lei  nº  11 .101/2005 e  cons iderando  que a inda  r es tam info rmações  

a  s er em pres tadas  pe la  r ecuperanda ,  a Administração Judic ia l  pugna pela  

int imação da recuperanda para  apresentar  as  in formações e 

demonstrações  contábeis  r elat ivas  ao mês  de dezembro de 2020 e 

janeiro,  fevere iro  e  março  de  2021 ,  bem como o  formulár io de 

in formações  (Recomendação 72/2020  CNJ)  que  lhe  fo ram so l ic i tadas ,  no  

p razo de 72h ( se ten ta e  duas  ho ras ) ,  sob pena  de  inc id i r  em descumprimen to  

aos  te rmos  do  ar t i go  52,  IV,  da  LRE . 

 
23 .  Des te  modo ,  in forma a Admin i s tração  Judi c i a l  que  tão  l ogo  s e j am 

ap resen tadas  as  i nformações  so l i c i t adas ,  ap re sen ta r á comp lemen tação  ao  

p re sen te  re l a tó r io  
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E.  Defer imen to .  
 

R io  de J ane i ro ,  15 de  abr i l  de  2021 .  

 
NASCIMENTO E REZEN DE ADVOGADOS 

ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL 
Wagner  Madruga do  Nasc imen to           Bruno Galvão S .P .  de  Rezende  

               OAB/RJ  128.768                             OAB/RJ  124.405       

 
 
 

EQUIPE JURÍDICA DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL -  
COORDENADORES 

 

 
A rmando  Robe r to  R .  Vicen tino  –  OAB/RJ 155 .588  

 
Al exsandro  Cruz  de Ol ive i r a  –  OAB/RJ  161.886  

 

 
Gus tavo Gomes S i lve i r a  –  OAB/RJ  89 .390  
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